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AVISO DE DISPENSA ELETRÕN[CA NQ 2024.03.].3.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00003.20240304/0001-46

A(O) Secretaria Municipal de Administração e Finanças, por Intermédio da seu
Agente de Contratação. torna público para conhecimento dos interessados que na
data, horário e localindicados fará realizar Dispensa de Licitação sem disputa, com
critério de julgamento pelo Menor Preço, Item, na hipótese do Art. Art. 75, incisa ll,
nos tempos da Lei n9 14.133, de ]9 de abri]de 2021, Lei Complementar n9 ].23, de
2006 e demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrõnica e seus
Anexos

Data da sessão de julgamento das propostas: 22 de março de 2024
Link:
Horário de julgamento das propostas: 08:30 Hs

1. 0nJETO DA CONTRATAÇÃO DiRETA
1.1. 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa

para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo.

ITEM

Sewiço de gestão das informações dos eventos de SST !0.0

realização dg4B.fase do.e:socialSST.

DESCRIÇÃO Q'rn

1.2.].. Havendo mais de um Item
participação em quantos forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento aditado será o Menor Preço por Item,
observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos
quanto às especificações do objeto.

afaculta-se ao fornecedor

2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA

(utda Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro. Sotonópote - CE, 63.620-000
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2.1. A participação na presente dispensa eletrânica se dará mediante Sistema
de Dispensa Eletrõnica, disponível no endereço eletrõnico

para cadastro no link
sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrânica. não
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha. ainda
que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação

Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasilcom

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do prometo básico ou do projeto executivo,

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela
elaboração do projeto básico ou do prometo executivo, ou empresa da qual o autor
do prometo seja dirigente. gerente. controlador, acionista ou detentor de mais de 5%
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra. serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial.
económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateralou por aHnidade. até o terceiro grau;

e) empresas controladores, controladas ou coligadas. nos termos da Lei
ne 6.404. de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores à
divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente. com trânsito em julgado.
por exploração de trabalho infantil. por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

2.2.3.!. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes
do mesmo grupo económico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos
bUDa:#çompras.m2atecnoloaia.com.br/. obraacesso ao

cuida Rua Dr. Queircz Limo. 330, Centro. Sotonópote - CE, 63.620-000
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efetividade da sanção a ela aplicada. inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade .jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSclp.
aquando nessa condição (Acórdão ng 746/2014.TCU-Plenário).

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei ne 14.133/21 e desde
que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas. serão
estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei ne 1]..488. de
15 de junho de 2007

3- INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTAINICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na contratação direta se dará com o
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a
direta, encaminhará. exclusivamente por meio do
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do
caso. e o preço,

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais.
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Bodas as especificações do objeto contidas na proposta, em
especialo preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial. serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor. não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média das
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na forre os percentuais estabelecidos na legislação
vigente

divulgação do aviso de contratação
Sistema de Dispensa Eletrânica, a

produto, quando for o
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3.7.: A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de
Referência, Prometo Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos. bem como de fornecer os
materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-
la, substituí-la ou modifica-la. até a data e o horário estabelecidos Dará

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá. também,
assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrõnico. às seguintes
declarações:

3.9.1. que i:nexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame.
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei
Complementar ng 123, de 2006. estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus ans. 42 a 49;

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso
de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem
efetuadas no sistema. assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne
8.213/91

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição.

-'''\ 4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1;. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação

direta. será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contratação.

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.2.].. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatívelao estimado pela Administração.

4.2.2, A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores
classificados. respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será
registrado na ata do procedimento da contratação direta.

c'uidó Rua Or. Queiroz Limo, 330. Centro. sotonópole - CE. 63.62Q-000
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4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário. documentos
complementares

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a
contar da data de sua apresentação.

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
4.5.1. contiver vícios insanáveis;
4.5.2. não obedecer às especiHcações técnicas pormenorizadas neste

aviso ou em seus anexos;
4.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do

preço máximo definido para a contratação;
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada. quando exigido

pela Administração;
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências

deste aviso ou seus anexos. desde que insanável
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suHcientes para executar a contento o objeto, será considerada
inexequívela proposta de preços que

4.6.1. for insuftclente para a cobertura dos custas da contratação,
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado. acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração;

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais
como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso
da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências. para que a empresa comprove a exequíbílidade da proposta.

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

4.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas;

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabívelesse regime

4.9. Para f:ins de análise da proposta quanto ao cumprimento das
especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificado. será examinada a proposta
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.11. Havendo necessidade. a sessão será suspensa. informando-se no
chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Centro. Solonópote .' CE. 63.620-QQO
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4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO
S.l;. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de

Contratação Direta. a documentação relacionada nos itens a seguir. para fins de
habilitação

5.1.1. Habilitação Jurídica
a) no caso de empresário individual. Inscrição no Registra Público

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercialda respectiva sede;
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi:

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação
ficará condicionada à verificação da autenticidade na sítio
www. po rtaldoem p reendedo r. g ov. b r;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa Individual de
responsabilidade limitada - EIRELl: ato constitutivo. estatuto ou contrato social em
vigor. devidamente regístrado na junta Comercialda respectiva sede. acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o
participante sucursal, fllialou agência;

e) No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no
Registro Civildas Pessoas Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;

f) decreta de autorização, em se tratando de sociedade
empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.

5.1.2. Regularidade fiscal, sociale trabalhista
a) prova de inscrição no Cadastro Nacionalde Pessoas Jurídicas

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b} prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional.

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB} e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
IPGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
IDAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta ng 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional;

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do tempo de
Serviço (FGTSl;

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho. mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452. de lg de maio de 1943;

c'vida Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Centro, Sotonópote - CE, 63.620-000.
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e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduale/ou
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatíVelcom o objeto contratual;

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata
ou concorre

g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

5.1.3. Qualificação Económico-Financeira
a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da

sede do fornecedor;
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
b.l. As empresas criadas no exercício Hnanceiro da

dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura

b.2. Os documentos referidos acima limitar:se-ão ao
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de
índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a l (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Atlvo Circulante + Reallzávela Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
SG = Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

''3

c.li As empresas, que apresentarem resultado inferior ou
iguala l(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral(LG), Solvência Geral(SG}
e Liquidez Corrente (LC). deverão comprovar capital ou patrlmânlo líquido mínimo
de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente

5.1.4. Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado.

À, gente {âz.. a.gen?evida Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro. Sotonópole - CE. 63.620-000.
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a.l. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços
fornecidos no âmbito de sua atividade económica principal ou secundária
especificadas no contrato socialvigente;

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre
outros documentos. cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço
atualda contratante e localem que foram fornecidos os bens.

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as
infomlações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação.

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida
a seguinte documentação complementar:

c.l. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos ans. 4e, inciso XI, 21,
inciso le 42, $$2g a 6Q da Lei n. 5.764 de 1971

c.2. A declaração de regularidade de situação do
contribuinte individual- DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao
número de cooperados necessários à prestação do serviço;

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;
c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a
ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos
cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados
que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f)
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da
dispensa;

c.7. A última auditoria contábíl-financeira da cooperativa,
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração. sob as penas da
lei, de que talauditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do
fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar. será veriHcado o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Reglstro Cadastral de Fornecedores do(a) Secretaria Municipal de
Administração e Finanças;

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro, Solonópote - CE. 63.620-000
CNPi: 07.733.256/000}-57 1 cone; [88) 3518 1387 1 www.so]onopote.ce.çov.br
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Cadastro Nacional de Empresas }nidâneas e Suspensas - CAIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceia);
(Acórdão n' 1.793/2011 - Plenário);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ates de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade.adm/consultar.requerido.php).(Acórdão n'
1.793/2011 - Plenário)

d) Lista de tnidâneos mantida pelo Trlbunalde Contas da União - TCU.

b)

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a
substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n
8.429, de 1992, que prevê. dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa. a proibição de contratar com o Poder Público.
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qualseja sócio majorltário.

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a
existência de Ocorrências Impeditivas tndlretas, o gestor diltgenciará para verificar
se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

Fornecedorese nos

,''x

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio
dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares. dentre outros;

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação
previamente à sua desclassif:icação.

5,2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado
habilitado, por falta de condição de participação-

5.:3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos
fornecedores será veria:icada por meio do Cadastro de
documentos por ele abrangidos.

5.3.1.; E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações
constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado. a respectiva
documentação atualizada.

5.3.2. O descumprlmento do subitem acima implicará a habilitação do
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrânicos oficiais emissores de
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabiiitação.

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital
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5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006. estará dispensado (a) da prova de Inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimoniale das demonstrações contábeis do último exercício.

5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos
exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua
continuidade.

5.8. Será habilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja
por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos. ou apresenta-los em
desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta

5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a
habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda às especi$cações do objeto e as condições de habilitação.

5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor
será habilitado.

'''\

6. CONTRATAÇÃO
6.1+: Após a homologação e adjudicação. caso se conclua pela contratação,

será firmado termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
6.2.0 adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da data de sua convocação, para assinar o termo de Contrato ou aceitar
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização). sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o
órgão ou entidade para a assinatura do termo de Contrato, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrânlco, para que seja assinado e devolvido no prazo
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da
nota de empenho ou Instrumento equivalente poderá ser prorrogado l (umas vez,
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

6.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos
anexos a este Aviso de Contratação Direta.

6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso.
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

7. SANÇÕES
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcialdo contrato;
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7,1.2. dar causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave
dano à Administração. ao funcionamento dos serviços públicos ou aa interesse
coletivo;

7.1.3. dar causa à inexecução totaldo contrato;
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justificado;
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida

para a contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo .justificado;

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrânica ou a execução do
contrato;

''3

7.1.9. fraudar a dispensa eletrânica ou praticar ato fraudulento na
execução do contrato

7.1.10. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer
natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamento inidâneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores. em qualquer momento da
contratação direta

7.1.11. praticar ates Ilícitos com vistas a frustrar os objetlvos deste
certame;

7.1.12, praticar ato lesivo previsto no art, 5e da Lei n9 12.846. de le de
agosto de 2013

'3 7.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civile criminal,
às seguintes sanções

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 deste Aviso de
Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s}
Item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das ínfrações dos
subitens 7.1.1 a 7.1.12;.

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subltens 7.1.2 a 7.1.7
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneldade para licitar ou contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
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máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12. bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados
7.3,1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

integridade. conforme normas e orientações dos órgãos de controle. : '
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado. além da
perda .desse valor. a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente

' . 7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. em
nlpotese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.

7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções

rito normaln apnraçae e mJulgamento das infrações administrativas, seguirão seu

7.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,
--. -não nterfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
publico. ' ' ' ''

7.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em

7.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso

B. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrânico of:icialdo(a) Secretaria

Municipal de Administração e Finanças e no(s) endereço(s) eletrânico(9
https://compras m2atecnologia.com.br/

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificadas ou
Inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá;

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
8.2:2. valer-se. para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de

preços que serviu de base ao procedimento. se houver. privilegiando-se os menores
preços, sempre que possível. e desde que atendidas às condições de habilitação
exigidas

8.2.2.1. No caso do subitem
operacionalizada fora deste procedimento.

anterior. a contratação será
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docurnentaç Hxdeprazoipara que possa haver adequação das propostas ou da

8.2.2 acima poderão ser utilizadas
squer fornecedores interessados,

procedimento observarão
o e registro no Sistema e

classif:icação

este Aviso de Contratação
o processo, prevalecerá as

8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletr6nico.
8.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos.

os seguintes anexos
8.13.1. ANEXO ]- termo de referência/Projeto Básico;
8.13.2. ANEXO 11- Minuta de termo de Contrato.

Solonópole/CE. 15 de março de 2024
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MARINA PINHEIRO DE OLIVEIRA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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ANEXO i- PKOJETO BÁSICO
AVISO DE DISPENSA ELETRÕNICA DE LICITAÇÃO Ne 2024.03.13.001

PROCESSO ADMINISTRA:l'lVO Ne 00003.20240304/0001-46

1. DO OBJ ETO
1.1 Seleção de Proposta para Contratação de Empresa Especializada visando

-Programa de Gerenciamento de Riscos, , [lCAF-Laudo .técnico das condições
ambientais do trabalho. PPP-PerfilProHssiográfíco Previdenciário. para realização da
4e fase do e- socialSST

1.2. A contratação será divida em Item(s). conforme tabela constante abaixo

nEM " DrscmÇÃo .: (lr'o E ulvD

Serviço de gestão das informações dos eventos de SST 10.0 MES

realização.dq 431ase do.g- !gçial SST.

2. DA PESQUISA 0E PREÇO .
2.1 0 Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido. . l. .: .J: . . .

e anexa-se

ao processo os valores apurados compilados em' relatório, que visa subsidiar o
-'l. . . A n&.A n nA n Bn \

valor de Referência no montante de R$ R$ 15.200.00 (quinze mil. duzentos mais).
que norteará as decisões do Agente de Contratação .designado para.a realização da
D spensa Eletrõnica de Licitação. quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATI\IA DA CONTRATAÇÃO
3.1

4. JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO. . .:..--.
'4.1. O valor apresentado na pesquisa de :mercado enquadra-se. no disposto

a expressão "ressalvados os casos especiHcados na legislação
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O fundamento principalque reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXlda
Constituição Federalde ].988, no qualdetermina que as obras, os serviços. compras
e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública. via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonõmica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadalógicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento. vejamos o que dispõe o inciso XXldo Artigo 37 da
CF/1988:

XXI - ressalvados os casos especiHcados na
legislação, as obras. serviços. compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento. mantidas as condições
efetivas da proposta. nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e económica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Portanto. a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitações. a Lei n' 14.133 de OI de
abril de 2021, a exemplo da Lel n' 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensávelou inexigívei.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia OI de Abril de 2021, trouxe
inovações diversas, inclusive adequam os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso 11, que assim preconizou:

Da Dispensa de Licitação - Art. 75. inciso ll
para contratação que envolva valores inferiores a R$
59.906.02 (cinquenta e nove mil. novecentos e seis
reais e dois centavos), no casa de outros serviços e
compras

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO onJETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 10 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido
5.]..2.1:.: Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es} responsável(eis) designado pelo(a)
Secretaria Municipal de Administração e Finanças para acompanhamento e
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fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até IO
(dezs) dias úteis da prestação do serviço

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis da emissão do lesma de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eís) designado(s) pelo(a) Secretaria Municipal de Administração e
Finanças, mediante termo circunstanciado. assinado pelas partes, após o decurso
do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos
termos contratuais.

5.]..2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou
mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e
validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em
executado(s) em desacordo com os tempos do Prometo Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/futura não for aceita
pela Administração. devido a irregularidades em seu preenchimento, será precedida
a sua devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido. e observados outros pracedímentos, se
necessários. procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

parte. o(s) sewiço(s)

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA:JANTE
6.1: São obrigações da Contratante:

6.]..1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e
fiscalizar sua execução;

6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços. de acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita. conforme inspeções realizadas;

6.]..4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas
regulamentares e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA.
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

6.1.7: Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.]..8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRA(CADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRA:FADA:nna indicação dos
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;
'':':' - 6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;
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6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRA:FADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Prometo Básico. bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada. de seus empregados. prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta. assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do ob.feto e, ainda:

7.1.l. Indicar formalmente preposto apto a representa-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder peia fie]execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do
fiscaldo contrato. inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamações formuladas;

7.1.4. domar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7,1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais. prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual. não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRA:reNTE;

7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos sewiços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, totalou parcialmente. em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato. em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrõnica de licitação;

7.1.8. Providenciar que seus contratados partem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis
e às recomendações aceitas peia boa técnica

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato. incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.]..11. Prestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especiHcações
estabelecidas neste Prometo Básico;

7.1.13. Repassar aos Hscais do Contrato. em tempo hábil. quaisquer
justificativas de situações específicas que envolvam impedimento da cumprimento
dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRA:NADA;
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7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente. a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade. de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRA:ANTE;

7.1.16. Apresentar a CONmXANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato. relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.1.17. Manter sigilo de todos os dados ou informações da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados. durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos
produzidos e abster-se de transferir responsabilidade a outrem;
' 7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a salda-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específ:ica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da. execução
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE. inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Absterse de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;
r-'- - 7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRAírANTE;

i.i.2S. Adotar práticas'de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber. nos termos das legislações em vigor;

''-' ' 7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

informações

-'3

8. DA SUBCONTRA:lAÇAO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório

9. ALTERAÇÃO SUBJETiVA
9 1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada .com/em.outra

e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
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a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
defeitos observados.

l0.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perantêls terceiros, . por .qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições.técnicas ou vícios redibítórios.

na ocorrência desta. não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos. de conformidade com 0 5 2P do art. 140 da Lei nQ 14.133.

l0.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato. indicando dia. mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e.encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis

de 2021

'''N
11. DO PAGAMENTO

11.1. 0 pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,
por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
atestadaes) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básica.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "âtesto"
pelo servidor competente. condicionado.este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertiner\tes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a .liquidação da
despesa, como. por exemplo, obrigação Hnanceira pendente, decorrente de

. l bA./ --nn- .

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará,sobrestado até que a
Contratada providencie as: medidas saneadoras. Nesta hipótese, o. prazo pa:a
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nâo
acarretando qualquer ónus para a Contratante.

11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para veriHcar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrânica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência. por escrito, para que. no prato de-5 (dnco).dias,
regra:arize sua situação oü. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igualperíodo. a critério da contratante.

ii.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responso?vela pela
fiscalização da regularidade fiscalquanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado,. para .que sejam adonados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédkos

11.8. Pera:istindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à''rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente. assegurada à contratada a ampla defesa. :

11.9 Havendo a efetiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados
normalmente. até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores

duidà Rua Dr. Queiroz cima. 330, Centro, Solonópote - CE, 63.620-000
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11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos

da Lei Complementar ne 123. de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
f:icará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante. entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = lx N x VP, sendo

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1: Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
t = (TX) ( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentualda taxa anual = 6%

12. DAS SANçõES ADMiNiSTRAriVAS
12.1+lComete infração administrativa nos termos do art. 155 da Lei nQ12.],. Comete infração administrativa

].4.133. de 2021, a Contratada que
12.1.1. der causa à Inexecução parcialdo contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

12.]..3. der causa à inexecução totaldo contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justiHcado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

e2

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eietrõnica de licitação sem motivo justificado;

12.1.81., apresentar declaração ou documentação falsa exigida.para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrânica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrõnica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10: comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

dispensa e]etrõnica de ]icitaçr ato lesivo previsto no

modo inidõneo

ea
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12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no

subitem acima f:icará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às
seguintes sanções:

12.2.1, advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

!2.2.2. Multa de 0.33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dla
de atraso, na execução dos serviços, calculado. desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor: :correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a
critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;

12.2.4. Multa de 5% (cinco par cento) sobre o valor total do
contrato/nota de empenho. por descumprimento do prazo de entrega. sem prejuízo
de demais sanções;

li.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou totalna entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimpiente; e

12.2.6. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho. pela inexecução totaldo contrato.

12.3. Também ficam: sujeitas às penalidades do art. 156, 111 e IV da Lei nQ
14.133. de 2021, as empresas e os proHssionais que

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos. fraude fiscalno recolhimento de quaisquer tributos;

12.3.2. tenham praticado fitos ilícitos visando a frustrar os objetivos da

'')

licitação;
].2.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
12.4i A aplicação de qualquer das penalidades.previstas realizar:se-.á em

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.133. de 2021, e
subsidiariamente a Lei nQ 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em
consideração a gravidade da conduta do infratot. o caráter educativo da pena: bem
coma o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

zi.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

13. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
].3.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descaüe

carreto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençóes
aditando práticas de sustentabilidade ambientalna execução do objeto

13.1à. A CONTRA:FADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambientalde acordo com o art. 225 da Constituição Federalde 1988 .
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13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a. orientar seus
empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de
energia elétrica. de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre
recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de
recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos.
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão
sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotações específica do orçamento

do(a) Secretaria Munlcipalde Administração e Finanças. na classificação económica
030]..04.122.0003.2.005 - Manutencao da Secretaria de Administracao e Financas,
no(s) elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica, R$ 15.200.00 (quinze mil, duzentos reais); .

Sotonópole/CE

YGOR BASTOS SOUZA
RESPONSÁVEL

APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender
requisitos necessários para esta contratação.

que ele cumpre todos os

MARINA PINHEIRO DE OLIVEIRA
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo. 330. Centro. Sotonópole - CE. 63.620-000
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ANEXO - PROJ ETO BÁSICO

AVISA DE DISPENSA ELETRONICA DE LICITAÇÃO N9
PROCESSO ADMINISTRATtyO Ne 00003.20240304/0001-46

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. SST é a sigla para Segurança e Saúde no trabalho, a qual é utilizada

para designar um grupo de normas que visa tornar o ambiente de trabalho mais
saudável e seguro para os trabalhadores, ou seja. conjunto de normas e
procedimentos legalmente exigidos às empresas/órgãos e funcionários visando
prevenir doenças ocupacionais. acidentes de trabalho e proteger a integridade
física do trabalhador. A CLI, em seu artigo 162 determina que as empresas/órgãos,
de acordo com as normas a serem expedidas peão Ministério do Trabalho estarão
obrigadas a manter serviços especializados em segurança e medicina do trabalho.
Também de acordo com a legislação, dependendo do número de funcionários e o
grau de risco oferecida no desempenho da função (vede NR 04) a empresa/órgão
deve dispor de estrutura e profissionais especializados na própria sede ou
terceirizar este serviço. Com a chegada do e-Social(prajeto do Governo Federalque
tem a finalidade de integrar os dados gerados pelas empresas e órgãos públicos no
que se refere às obrigações assessoriais trabalhistas, fiscais e previdenciárias, como
pagamento de INSS, FGTS e auxílio-doença. entre outras) a situação mudou, devido
à obrigatoriedade de fornecer com a frequência exigida, eventos referentes a
laudos. programas e quaisquer afastamentos por acidente de trabalho ou doença -
nestes casos, a informação deve ser prestada imediatamente. Enfatizamos que a
demanda da contratação decorre da necessidade da implantação de informações
dos laudos técnicos das condições ambientais do trabalho. contemplando a análise
das atividades desempenhadas na Casa, através dos servidores vinculados ao
Regime Geral da Previdência Social-RGPS, e respectivo envio do evento S-2240.
atendendo as exigências do Decreto ne 8373/2014, bem como a elaboração e
atualização mensal dos referidos laudos das condições ambientais do trabalho,
contemplando a análise das atividades desempenhadas no âmbito da Secretaria de
Administração e Finanças do Municipal de Solonópole-CE, através dos servidores
vinculados ao Regime Geralda Previdência Social-RGPS

Diante das justificativas apresentada, vimos a necessidade de determinar as
condições ambientais de trabalho dos servidores, levantamento das condições
ambientais dos locais de trabalho. das funções e atividades desenvolvidas pelos
servidores, especificando ou não a necessidade de aposentadoria especial. entre
outras informações exigidos pelo e-Social - Sistema de Escrituração Digital das
obrigações Fiscais, Previdenciária e trabalhista. Constatamos a necessidade de
realização do presente processo pela Secretaria de Administração e Finanças do
Municipalde Solonópole-CE.
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ANEXO ii- MINUTA DE CONTRATO

DISPENSA ELETRÕNICA DE LICITAÇÃO Ne 2024.03.13.001
Processo ADMINISTRArlyO Ne 00003.20240304/0001-46

TERMO DE CONTRATO QUe FAZEM ENTRE s} o(A)
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS E

O(A) SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, com sede no(a)
Inscrito(a) no CNPj/MF sob o , neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) MARINA
PINHEIRO DE OLIVEIRA. doravante denominada CONTRATANTE, e
o(a) .--...........-......--.--...--...-...., inscrito(a) no
CPF/CN P] . ....-.......-.-..,........ .--........'...., sediado(a}
no(a) «---..--....,..-...-.-,.-...--..'...., doravante designada CONTRATADA. neste ato
representada pela(a) Sr.(a) .--.-..--.--...---.-.-.....-'--..., Inscrito no CPF
ne .....'''''''...---.........-':--.-.''.- ........, tendo em vista o que consta no Processo n9
00003.20240304/0001-46 e em observância às disposições da Lei ng 14.133 de l
de abril de 2021, resolvem celebrar o presente termo de Contrato, decorrente da
Dispensa Elett"única de Licitação ne 2024.03.13.001, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

Sr.(a)

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - onJETO
[.]$:.O objeto do presente termo de Contrato é Se]eção de Proposta para

Contratação de Empresa Especializada visando a gestão das informações dos
eventos de SST (Saúde e Segurança do trabalho) para o E-Socialcom transmissão
dos eventos S-2210-CAT/S- 2240 - Condições Ambientais do Trabalho (Fatores de
Riscos). com Elaboração de laudos. PGR -Programa de Gerenciamento de Riscos.
ll'CAT-Laudo técnico das condições ambientais do trabalho, PPP-Perhl
Profissiográfíco Previdenciário, para realização da 4a fase do e- social SST.,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de Referência.
anexo do Edital.

1.2. Este termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrõnica de
Licitação. identificado no preâmbulo e à proposta vencedora. independentemente
de transcrição

1.3. Discriminação do objeto:

i'rEM DEscRiÇÃo : Q'rn ulqD i vuNn' v.TOT)\l
Sewiço de gestão das informações dos 10.0 MES
eventos de SST l '''' ::: ' -

Serviço de gestão das infomlações dos eventos de SST (Saúde e Segurança do Trabalho) para Q E-Social com transmissão dos
tos S-22].O-CAr/S- 2240 - Condições Ambientais do Trabalho (Fatores de Riscos), com Elaboração de taudos. PGR -Programa

de Gerenciamento de Riscas, L]'CAT-Laudo técnico das condições ambientais do trabalho. PPP-Perfil Pro$ssiográfico
Previdenciálio!.para realização da 4a fase.llo .e=soqal.$sl:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

duidó Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Cerltro. Soionópolei '+ CE. 63.620-00Q.
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de 2.11O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no =emlo
Referência, com início na data de ..J .jl e encerramento em

/ { rrogávelna forma do aR. 107 dã i.ei iiÕi4.133 de 2021

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.]:.. O valor do presente

especificado :

termo de Contrato é de
.), conforme abaixo

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual. inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários. f:íscais e comerciais incidentes. taxa
de. administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁusuLA QUANTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARiA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria. prevista no orçamento do(a) Secretaria Municipalde
Administração e Finanças, na classificação abaixo: 0301.04.122.0003.2.Q05
Manutencao da Secretaria de Administracao e Flnancas, no(s) elemento(s) de
despesa(s): 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes

encontram-se no Berma de Referência/Projeto Básico. Anexo Ido Aviso de Dispensa
Eletrânica ng 2024.03.13.001.

6. CLÁUSULA SEXTA - KEAJUSTE
6.1.. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de

um ano contado da data do orçamento estimado.
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do

contratado, os preços iniciais serão reajustadas, mediante a aplicação, pelo
contratante, do índice do IGPM, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s} índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)
índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições anais, o(s} índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s)

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
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aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes
elegerão novo índice oHcial, para reajustamento do preço do valor remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência/Projeto Básico. Anexo l do aviso de dispensa eletrânica ng
2024.03.13.001.

7. CLÁUSULA SETIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.].. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente

contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas

no Berma de Referência/Projeto Básico, Anexo l do Aviso de Dispensa Eletrânica
nQ

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada.. por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Berma de Referência/Projeto Básico, Anexo l do Aviso de Dispensa Eletrõnica de
Licitação n9

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATIANTE e
previstas no Berma de Referência/Projeto Básico.
Eletrânica de Licitação ne 2024.03.13.001.

DA CONTRATANTE E DA

da CONTRATADA são aquelas
Anexo l do aviso de Dispensa

il. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçõES ADMINISTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no

Termo de Referência/Prometo Básico, Anexo l do aviso de Dispensa Elrõnica de
Licitação ne

12. CL.ÁUSUU DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO
].2.!:. O presente Durmo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos ans

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei nQ 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. ].04 da Leí 14.133, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos
seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei ng 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% jvinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei ne 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as. partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento).do valor
inicialatualizado do contrato. respeitado o art. ].29 da Lei ne ].4.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as

disposções contidas na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas federais de
licitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste

instrumento, por extrato, na Imprensa Of:icial. no sitio eletrânico e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). no prazo previsto no art. 94 Lel ng
14.133. de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Solonópote para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 151, da Lei na 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igualteor, que, depois de lido e achado em ordem. vai assinada
pelos contraentes.
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SOLONÓPOLE/CE. de de 20

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CNPj/MF Ne C)7.733.256/0001-57
MARINA PINHEIRO DE OLIVEIRA

Responsávellegalda CONTRATANTE

CONTRA:FADO
cpr/CNPJ NP XXXXXXXXXX

Respansávelfegalda CONTRATADA

TESTEMUNHAS
l

2
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